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pF`ocESso  ÀDMINISTRATIVo  r,E   DlspENSA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N`` 01. 020007/21

A    Comissão    de    LiciT_a\=ãc,    o.c    :v!urLicípi3    '_`\--`,     £:Jr`£:.`[-``_=,     através    do(a)     PREFEITURA
MUNICIPAL     DE     IPUEIRAS,      cor_soanJ:€>     autorizaçãc     cicj\3.)       Sr(a).       TOSE     WILLIAN     MOREIRA,      na
qualidade    de    ordenador(a)    de    despesas,    vem   abrir   o   presente   processo    administrativo
para    LOCAÇÃO    DE    IMÓVEL    PARA   UTILIZAÇÃO    DE    DESCARTE    FINAL    DE    E}tilri.`UL:L|C).

D.a.   EUNDÀMENTAÇÃO   ljF_GZ:i

® A  presente   Dispensa   de   Licitação   encontra-se   fundamentada   no   art.    art.    24,
inciso     X,      da     Lei     Federal     n°     8.666,      de     21     de     junho     cie     i993     e     suas     alterações
posteriores,   conforme  dipicria   legal   abaixo   citaco:

Art.   24   -     É   dispensável   a   licitação:

I    -   OMISSIS

X    ~     "para    a    ccm.pra    ou    locação    de     iiró\iel    Qestinado    ac)    atendimento    das
finalidades   precípuas   da   adiirii_r`iist-ração,    cujas   +ne`~,essidades   de   i.nstalação   e   localização
condicionem   a   sua   escolha,    desde   que   o   preço   seja   c'_`mpaL_iiel    cop`.   o   valor   de   mercado,
segundo   avaliação  préT:ia,."

JUSTIFICATIVA  DÀ  CONTRÀTÀÇÃO

®Municípi.deo|Pp:-àÊe£5:pa:Loe:edse:ncà,,aàmiQrélmsatnrdaatidvao(.t,emjr<:EOFrE|OTb,?P:A"Mr.:i:Ípcr|T:A|JasD:efÊ:É:%g:scg:
fulcro    no    art.     2é,     jncisc    X,     da    Lei    n.°     8.666/93,     erri    obec;`iêr_cia    ao     Prir.cípio    da
Continuidade   do   Serviçc)   P``'ibl.-_co,    cFie   por   sua   vez,    viabiliza   a    c`ontratação   em   comento,
tornando   o   caso   em   questão,    deritrci-cias-exigênciàs   requeridâs   pcir   esce   dispositivo.

.TUSTIFICÀTIVA  DC`   PPEçO

A    escolha    cia(s)     propc`sta(s)     mais    \tar_t`-|jcsa(s\;',     foi(ram)     decorrerite    de    um
laudo   de    avaliação   para    decerrf\í_r`.áção    de    valor    lc"c`,âtivo    cie    ir.ó`,Tel,     o    que    nos    permite
inferir   que   oS   preços   encontrâm-.c,e   compatívei   cm   :~.   reaiicl,=c}e   .Tr;ercaciológica.

Face   ao   exposto,    a   contratação   pretendida   cievc=   ser   realizada   com   FRANCISCO
EPIFANIO   FILHO,    no   valõr   de   R$   1-_.000,00    (onze   mLii   reais),    levando-se   em   consideração   a

PARQ. DA CIDADE JOSE COSTA MATOS3 01, CENTR0
site:  w'`t'w.ipueiras.ce.g{j!, .br
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melhor  proposta   ofertada,    conforrre   documentos   acoscacic>s   aos   autos   deste   processo.

|P-uTEtRA`S    -CE,     01    de    Fe-vTefç=iro    de    £021

ç#í+GAçfE6L*ti^RL=#,(:h°
:omissão   de   Licita;ãc,

Presidente

PARQ. DA CIDADE JOSE COSTA M.ÊTOS, 01, CENTR0
Site:  ``'wW.ipueiras.cci.g€ir,'.br
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